
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 72, DE 2019 

(Dos Srs. Renata Abreu e José Nelto) 
 

Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o Código 
Eleitoral, para estabelecer a competência da Justiça Comum para 
processar e julgar os crimes contra a administração pública e os de 
lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores no âmbito de 
campanhas eleitorais. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-38/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º. Esta Lei altera o art. 22, inciso I, alíena “d” e o art. 35, inciso II da Lei 

nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o Código Eleitoral, para estabelecer a 
competência da Justiça Comum para processar e julgar os crimes contra a 
administração pública e os de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores no 
âmbito de campanhas eleitorais. 

 
Art. 2º. O art. 22, inciso I, alínea “d” e o art. 35, inciso II da Lei 4.737, de 15 de 

julho de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 22. ......................................................... 
I – ................................................................. 
...................................................................... 
d) os crimes eleitorais e os comuns que lhes forem conexos 

cometidos pelos seus próprios juízes e pelos juízes dos Tribunais 
Regionais Eleitorais, ressalvada a competência da Justiça Comum 
no caso de crimes contra a administração pública e nos de lavagem 
ou ocultação de bens, direitos e valores no âmbito de campanhas 
eleitorais; 

....................................................................... (NR).” 
 
“Art. 35. .......................................................... 
........................................................................ 
II – processar e julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhe 

forem conexos, ressalvada a competência originária do Tribunal 
Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionais Eleitorais e, no caso de 
crimes contra a administração pública e nos de lavagem ou ocultação 
de bens, direitos e valores no âmbito de campanhas eleitorais, a 
competência da Justiça Comum; 

..................................................................... (NR)” 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

Há muitos anos a sociedade brasileira vem sofrendo com o problema da 

corrupção endêmica e generalizada, que tem minado a capacidade de investimento 

do Estado brasileiro e a prestação de serviços públicos de qualidade. 

A partir de julho de 2013, a sociedade brasileira tomou uma postura sem 

precedentes no período republicano. Os enormes protestos por melhorias nos 

serviços públicos de educação, de saúde, de transporte e uma forte demanda pelo 

combate à corrupção levaram milhares de pessoas às ruas num processo que 

culminou inclusive com o impeachment da Presidente da República. 
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O momento atual exige do Congresso Nacional firmeza e coerência com essa 

vontade declarada pela maioria da população brasileira. A corrupção, a má gestão e 

a desídia no uso dos recursos públicos precisam parar, para que o país possa liberar 

recursos, melhorar a prestação dos serviços básicos à população e retomar o 

crescimento. 

Nesse contexto, a recente decisão emanada pelo Supremo Tribunal Federal 

no sentido de atribuir à Justiça Eleitoral a competência para processar e julgar os 

crimes comuns conexos com os crimes eleitorais não pode ser recebida de maneira 

passiva por este Parlamento. A Câmara dos Deputados, enquanto caixa de 

ressonância da vontade popular, precisa garantir o protagonismo da Justiça Comum 

no processamento de causas tão caras à sociedade pelos seguintes motivos:  

1) A Justiça Eleitoral tem como missão assegurar a 

soberania popular expressa no momento do voto. 

2) A Justiça Eleitoral não está vocacionada para processar e 

julgar tipos penais distintos daqueles diretamente relacionados com o 

processo eleitoral. 

3) A Justiça Comum Estadual e Federal têm sido 

estruturadas para lidar com delitos conhecidos como crimes do 

colarinho branco. 

Considerando a conveniência e a oportunidade política deste Projeto de Lei 

Complementar, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposição. 

 

Sala das Sessões, 19 de março de 2019. 

 
 
 

Deputada RENATA ABREU 
Podemos/SP  

 
 

Deputado JOSÉ NELTO 
Podemos/GO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 
 

Institui o Código Eleitoral. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE SEGUNDA 
DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO I 
DO TRIBUNAL SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 22. Compete ao Tribunal Superior: 
I - processar e julgar originariamente: 
a) o registro e a cassação de registro de partidos políticos, dos seus diretórios 

nacionais e de candidatos à Presidência e Vice Presidência da República; 
b) os conflitos de jurisdição entre Tribunais Regionais e juízes eleitorais de 

Estados diferentes; 
c) a suspeição ou impedimento aos seus membros, ao Procurador Geral e aos 

funcionários da sua secretaria; 
d) os crimes eleitorais e os comuns que lhes forem conexos cometidos pelos seus 

próprios juízes e pelos juízes dos Tribunais Regionais; 
e) o habeas corpus ou mandado de segurança, em matéria eleitoral, relativos a 

atos do Presidente da República, dos Ministros de Estado e dos Tribunais Regionais; ou, 
ainda, o habeas corpus, quando houver perigo de se consumar a violência antes que o juiz 
competente possa prover sobre a impetração; (Execução suspensa pelo Senado Federal, da 
locução “ou mandado de segurança”, constante desta alínea, na forma do art. 52, X da 
Constituição Federal,  pela Resolução nº 132, de 7/12/1984) 

f) as reclamações relativas a obrigações impostas por lei aos partidos políticos, 
quanto à sua contabilidade e à apuração da origem dos seus recursos;  

g) as impugnações à apuração do resultado geral, proclamação dos eleitos e 
expedição de diploma na eleição de Presidente e Vice Presidente da República; 

h) os pedidos de desaforamento dos feitos não decididos nos Tribunais Regionais 
dentro de trinta dias da conclusão ao relator, formulados por partido, candidato, Ministério 
Público ou parte legitimamente interessada; (Alínea com redação dada pela Lei nº 4.961, de 
4/5/1966) 
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i) as reclamações contra os seus próprios juízes que, no prazo de trinta dias a 
contar da conclusão, não houverem julgado os feitos a eles distribuídos. (Alínea acrescida 
pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

j) a ação rescisória, nos casos de inelegibilidade, desde que intentada dentro do 
prazo de cento e vinte dias de decisão irrecorrível, possibilitando-se o exercício do mandato 
eletivo até o seu trânsito em julgado. (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 86, de 
14/5/1996). 

II - julgar os recursos interpostos das decisões dos Tribunais Regionais nos termos 
do art. 276, inclusive os que versarem matéria administrativa. 

Parágrafo único. As decisões do Tribunal Superior são irrecorríveis, salvo nos 
casos do art. 281. 

 
Art. 23. Compete, ainda, privativamente, ao Tribunal Superior: 
I - elaborar o seu regimento interno; 
II - organizar a sua Secretaria e a Corregedoria Geral, propondo ao Congresso 

Nacional a criação ou extinção dos cargos administrativos e a fixação dos respectivos 
vencimentos, provendo-os na forma da lei; 

III - conceder aos seus membros licença e férias, assim como afastamento do 
exercício dos cargos efetivos; 

IV - aprovar o afastamento do exercício dos cargos efetivos dos juízes dos 
Tribunais Regionais Eleitorais; 

V - propor a criação de Tribunal Regional na sede de qualquer dos Territórios; 
VI - propor ao Poder Legislativo o aumento do número dos juízes de qualquer 

Tribunal Eleitoral, indicando a forma desse aumento; 
VII - fixar as datas para as eleições de Presidente e Vice Presidente da República, 

senadores e deputados federais, quando não o tiverem sido por lei; 
VIII - aprovar a divisão dos Estados em zonas eleitorais ou a criação de novas 

zonas; 
IX - expedir as instruções que julgar convenientes à execução deste Código; 
X - fixar a diária do Corregedor Geral, dos Corregedores Regionais e auxiliares 

em diligência fora da sede; 
XI - enviar ao Presidente da República a lista tríplice organizada pelos Tribunais 

de Justiça nos termos do art. 25; 
XII - responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe forem feitas em tese 

por autoridade com jurisdição federal ou órgão nacional de partido político; 
XIII - autorizar a contagem dos votos pelas mesas receptoras nos Estados em que 

essa providência for solicitada pelo Tribunal Regional respectivo; 
XIV - requisitar força federal necessária ao cumprimento da lei, de suas próprias 

decisões ou das decisões dos Tribunais Regionais que o solicitarem, e para garantir a votação 
e a apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

XV - organizar e divulgar a Súmula de sua jurisprudência; 
XVI - requisitar funcionário da União e do Distrito Federal quando o exigir o 

acúmulo ocasional do serviço de sua Secretaria; 
XVII - publicar um boletim eleitoral; 
XVIII - tomar quaisquer outras providências que julgar convenientes à execução 

da legislação eleitoral. 
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III  

DOS JUÍZES ELEITORAIS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 35. Compete aos juízes: 
I - cumprir e fazer cumprir as decisões e determinações do Tribunal Superior e do 

Regional; 
II - processar e julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhe forem conexos, 

ressalvada a competência originária do Tribunal Superior e dos Tribunais Regionais; 
III - decidir habeas corpus e mandado de segurança, em matéria eleitoral, desde 

que essa competência não esteja atribuída privativamente à instância superior; 
IV - fazer as diligências que julgar necessárias à ordem e presteza do serviço 

eleitoral; 
V - tomar conhecimento das reclamações que lhe forem feitas verbalmente ou por 

escrito, reduzindo-as a termo, e determinando as providências que cada caso exigir; 
VI - indicar, para aprovação do Tribunal Regional, a serventia de justiça que deve 

ter o anexo da escrivania eleitoral; 
VII - (Revogado pela Lei nº 8.868, de 14/4/1994). 
VIII - dirigir os processos eleitorais e determinar a inscrição e a exclusão de 

eleitores; 
IX - expedir títulos eleitorais e conceder transferência de eleitor; 
X - dividir a zona em seções eleitorais; 
XI - mandar organizar, em ordem alfabética, relação dos eleitores de cada seção, 

para remessa à mesa receptora, juntamente com a pasta das folhas individuais de votação; 
XII - ordenar o registro e cassação do registro dos candidatos aos cargos eletivos 

municipais e comunicá-los ao Tribunal Regional; 
XIII - designar, até 60 (sessenta) dias antes das eleições, os locais das seções; 
XIV - nomear, 60 (sessenta) dias antes da eleição, em audiência pública anunciada 

com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, os membros das mesas receptoras; 
XV - instruir os membros das mesas receptoras sobre as suas funções; 
XVI - providenciar para a solução das ocorrências que se verificarem nas mesas 

receptoras; 
XVII - tomar todas as providências ao seu alcance para evitar os atos viciosos das 

eleições; 
XVIII - fornecer aos que não votaram por motivo justificado e aos não alistados, 

por dispensados do alistamento, um certificado que os isente das sanções legais; 
XIX - comunicar, até às 12 horas do dia seguinte à realização da eleição, ao 

Tribunal Regional e aos delegados de partidos credenciados, o número de eleitores que 
votaram em cada uma das seções da zona sob sua jurisdição, bem como o total de votantes da 
zona. 

 
TÍTULO IV 

DAS JUNTAS ELEITORAIS 
 
Art. 36. Compor-se-ão as juntas eleitorais de um juiz de direito, que será o 

presidente, e de 2 (dois) ou 4 (quatro) cidadãos de notória idoneidade. 
§1º Os membros das juntas eleitorais serão nomeados 60 (sessenta) dias antes da 

eleição, depois de aprovação do Tribunal Regional, pelo presidente deste, a quem cumpre 
também designar-lhes a sede. 
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§2º Até 10 (dez) dias antes da nomeação os nomes das pessoas indicadas para 
compor as Juntas serão publicados no órgão oficial do Estado, podendo qualquer partido, no 
prazo de 3 (três) dias, em petição fundamentada, impugnar as indicações. 

§3º Não podem ser nomeados membros das Juntas, escrutinadores ou auxiliares: 
I - os candidatos e seus parentes, ainda que por afinidade, até o segundo grau, 

inclusive, e bem assim o cônjuge; 
II - os membros de diretórios de partidos políticos devidamente registrados e cujos 

nomes tenham sido oficialmente publicados; 
III - as autoridades e agentes policiais, bem como os funcionários no desempenho 

de cargos de confiança do Executivo; 
IV - os que pertencerem ao serviço eleitoral. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
FIM DO DOCUMENTO 
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